
P.a o Comd.e da Praça 

Mande V.M logo soltar o Cabo Barreto, porq o castigo que lhe 
destinava findou nos tres dias 

Deos guarde a V.M. S. Paulo a 22 de Mayo de 1770 D. 
Luiz Antonio de Souza Senr.° Capam Comd.e Manoel Borges da Costa 

P.a o Cap.m Ant.° Frz do Valle. 

Snr General me ordena diga a Vm, q 
a mande tirar por esta Secretaria Fieis, 
ou Cobradores, q Vm. tem posto nos e 
Itapetininga; Como procurador do das 
Entradas desta Capitania para as Minas: Como também para o novo 
Fiel do Registo do Descuberto do Cardozo; e aSim mais para o Fiel, 
ou Cobrador dos meyos Direitos dos Animaes, q paSão no Registo de 
Sorocaba, que Vm também poem, Como procurador do Rematante, 
do dito Contracto; e me diz mais o mesmo Senhor, que Se Vm não 
fizer o determinado nesta no prefixo termo de quatro dias, da data 
desta em diante, manda pôr nos ditos Registos peSoas de Sua escolha, 
e as manda prover á Custa do rendimento dos mesmos Contractos. 
D.s g.e a Vm S. Paulo, e Secretr.® do Governo a 29 de Mayo de 
1770 / / Thomaz da Silva / / Snr Capm Ant.° Frz do Valle / / 

P.a o Then. ,e M.el Ant.° de Araújo 

O Illmo, Exm o Snr General me ordena diga a Vm, q logo que 
receber esta mande tirar por esta Secretr.® Provizoes pa os Fieis, ou 
Cobradores, q vm tem posto nos Registos de Curitiba, e Sorocaba, 
Como Contratados dos meyos Direitos dos Animaes; e que fique 
Certo, de que Se não fizer aSim no prefixo termo de quatro dias da 
data desta em diante, manda por nos peSoas de Sua 
escolha, e as manda prover Rendim to do mesmo 
Contracto. D.s g.e a Vm S. Paulo, e Secretr" do Governo a 29 
de Mayo de 1770 / / Thomaz Pinto da Silva / / S n r 
Araújo / / 

Foi outra do mesmo theor p.a o Sargt0 mor 
Como procurador dos meyos direitos do mesmo Contracto, perten-
cente ao Exm o Thomê Joaqm da Costa Corte Real / / 

Para o D.or Ouvor Geral desta Comarca. 

O Illmo, e Ex.m o Snr General me ordena diga a Vm, que lhe 
Consta que em a mayor parte das Villas desta Comarca estão m tas 

peSsoas, Servindo officios Sem provim'0 paSsado por esta Secretaria; 
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e o q mais hé perdendo S Mag.e os Donativos, e novos direitos do 
tempo, q aSim Servem; para o q Ordena o mesmo Senhor General 
a Vm, que logo que receber esta paSe ordem aos Juizes, aSim 
Ordinários, Como de Órfãos das Villas desta Comarca, q não 
ConSintão peSoa algua Servir Sem provizão desta Secretaria; porq 
aSim fica a Real Fazenda Satisfeita, e Sem perda algüa, Com pena 
de q qualquer dos Juizes, que o ConSintirem, Será obrigado / o q 
Vm logo executará á pagar pela Sua Fazenda todo o prejuízo da 
da Real Faz.da, e aSim mais Ordena o mesmo Sní, q a mesma Ordem 
Se é respeito dos Rabulas, e 
Requerentes, porq q não São de 
donativo, nem S. Mag.e em estes dem Sem 
Provizão, nem perda alguã; Com tudo bem Cumum; 
porq Servindo aSim não Se ex Suficiência, 
e vem a exercer taes ocu indignas, q não devem 
Ser admitidas; pe brigue á mandarem tirar 
por esta Provizões, para Servirem na 
forma D.s g.e a Vm S. Paulo a 30 
de Mayo de 1770 / / Thomaz Pinto da Silva / / Snr 
vedor desta Comarca / / 

P.a o Comd.£ da Praça 

Diga VM ao fiel dos cruzados do sal que he bem escuzado elle 
aprenda a por duvida as minhas Ordens, que execute o que tenho 
ordenado na parte, em que declarei elle asSistisSe com o dinhr.°, como 
ate aqui, o pagam. to das fr.as de Guerra 

No que respeita aos prezos das Galez lhe diga V.M. que igualm.te 

lhe deve asSistir com o mantim. to porque para isSo ha huma Port." 
minha, a qual ainda não revoguei 

Deos guarde a VM m. tos annos. S. Paulo a 29 de Mayo 1770 / / 
D Luiz Antonio de Souza / / Senr.° Cap.am Comd.e Manoel Borges da 
Costa / / 

P.a o Cap.am Mor Bento 

Esta Carta 
foy escripta 
com equi-
vocação do 
n o m e do 

Logo que V.M. receber esta fará com que tisfaça 
o Alferes Franc0 Manoel a ens que tinha 
vindo prezo desSa V.a, pertencerem do tempo, que esteve na 
p Como também se entregará ao mesmo 

prezo, e por 1 1 , 1 1 
i sso não ' Ia se acha e huma . . . l a ; 
tem effeito. p 0 r q u e v a j s 0 i t 0 , e pesSoa alguma 

entenderá com elle: de que avizo V.M. para que esta 
tar com aquella deligencia e cuid.0 com q se empregarem todas as 
occasioens do Real Serviço. E o d° Alferes q logo 
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